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CÂMARA DOS DEPUTADOS
PROJETO DE LEI N.º 6.477-A, DE 2013

(Da Sra. Sandra Rosado)

Acrescenta artigo à Lei nº 11.273, de 6 de fevereiro de 2006, autorizando a concessão de bolsas de formação inicial e continuada para os demais profissionais da educação; tendo parecer da Comissão de Educação, pela rejeição (Relator: Dep. Waldenor Pereira).
DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

EDUCAÇÃO;
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).
APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

S U M Á R I O
I – Projeto inicial

II – Na Comissão de Educação:

- Parecer do relator

- Parecer da Comissão
O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 11.273, de 6 de fevereiro de 2006, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo:

“Art. 7-A. As bolsas de estudo e de pesquisa de que trata esta Lei poderão ser também concedidas para promover a formação inicial e continuada dos demais profissionais da educação.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

É fundamental a valorização do magistério, por meio de políticas de formação, estimuladas por bolsas de estudos e outras formas de financiamento.

A questão da concessão de bolsas para formação inicial e continuada de professores das redes públicas estaduais e municipais está prevista na Lei nº 11.273, de 6 de fevereiro de 2006, que “autoriza a concessão de bolsas de estudo e de pesquisa a participantes de formação inicial e continuada de professores para a educação básica”. 

No entanto, observa-se que o Plano Nacional de Educação, em discussão neste Poder Legislativo, também ressalta a necessidade de investimento na formação e melhoria do perfil dos demais profissionais da educação, tanto do magistério (especialmente no âmbito da gestão educacional), quanto daqueles que se dedicam às atividades técnicas e administrativas, indispensáveis ao bom funcionamento dos sistemas de ensino.

Assim sendo, faz sentido ampliar o conjunto de beneficiários do programa de bolsas já existentes, para impulsionar a elevação dos padrões de funcionamento dos sistemas de ensino e, por consequência, da qualidade da educação.

Iniciativa similar chegou a ser aprovada pela Comissão de Educação e Cultura, em outubro de 2007, quando foi apreciado Substitutivo ao projeto de lei nº 1.172, de 2003. Sua tramitação chegou a termo, por arquivamento, ao final da legislatura passada, pendente de aprovação pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, ainda que o parecer ali oferecido pelo primeiro Relator designado tenha sido pela sua constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa.

Estou segura de que relevância da proposta haverá de ser novamente reconhecida pelos ilustres Pares, emprestando-lhe o necessário apoio para sua aprovação.
Sala das Sessões, em 02 de Outubro de 2013.

Deputada SANDRA ROSADO 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI
 LEI Nº 11.273, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2006

Autoriza a concessão de bolsas de estudo e de pesquisa a participantes de programas de formação inicial e continuada de professores para a educação básica. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.............................................................................................................................................
Art. 7º Os valores de que trata o art. 2º desta Lei deverão ser anualmente atualizados mediante ato do Poder Executivo, observadas as dotações orçamentárias existentes. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 6 de fevereiro de 2006; 185º da Independência e 118º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO
I - RELATÓRIO

Pelo projeto de lei em análise, pretende sua autora inserir na Lei nº 11.273, de 2006, autorização para que o Poder Executivo conceda bolsas de formação inicial e continuada para os profissionais da educação que não são contemplados com a possibilidade desse benefício. A mencionada Lei se refere exclusivamente aos professores da educação básica.

A proposição encontra-se distribuída para análise de mérito por esta Comissão de Educação e, para efeitos do art. 54 do Regimento Interno, pela Comissão de Finanças e Tributação e pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania.

No âmbito desta Comissão, a iniciativa não recebeu emendas. 

II - VOTO DO RELATOR

A Lei nº 11.273, de 2006, que o projeto em comento pretende alterar, “autoriza a concessão de bolsas de estudo e de pesquisa a participantes de programas de formação inicial e continuada de professores para a educação básica”. Trata-se de diploma legal que dá fundamento e prevê instrumentos para a implementação da relevante política pública de qualificação dos docentes no País, da qual faz parte o Plano Nacional de Formação de Professores da Educação Básica – PARFOR, regulamentado pelo Decreto nº 6.755, de 2009.

O objetivo da proposição é meritório. A qualidade da educação escolar também se encontra diretamente relacionada à qualificação dos demais profissionais da educação, sejam os não docentes do magistério sejam os demais profissionais educadores. Não por acaso a Lei nº 9.934, de 1996, de diretrizes e bases da educação nacional (LDB), alterada pela Lei 12.014, de 2009, passou a explicitar, em seu art. 61, que são considerados como profissionais da educação escolar básica: (a) os professores habilitados em nível médio ou superior para a docência na educação infantil e nos ensinos fundamental e médio; (b) os trabalhadores em educação portadores de diploma de pedagogia, com habilitação em administração, planejamento, supervisão, inspeção e orientação educacional, bem como com títulos de mestrado ou doutorado nas mesmas áreas; (c) os trabalhadores em educação, portadores de diploma de curso técnico ou superior em área pedagógica ou afim.
Considerando essa definição legal, verifica-se que a Lei nº 11.273, de 2006, autoriza a concessão de bolsas para formação inicial e continuada apenas para os profissionais inseridos na letra (a), isto é, os professores. Os demais, de fato, embora legalmente reconhecidos pela LDB, não são contemplados.

Algumas ações do Governo federal revelam preocupação com a elevação da formação desses outros profissionais. É o caso, por exemplo, da criação, em 2005, da área de formação técnica, em nível médio, no campo de serviços de apoio escolar, considerando as áreas de secretaria escolar, alimentação escolar, operação de multimeios didáticos e manutenção da infraestrutura material e ambiental. Em decorrência, criou-se o Programa Profuncionário, voltado para os profissionais atuantes nesse campo, nas redes públicas de todo o País.

A instituição da Política Nacional de Formação dos Profissionais da Educação Básica, por meio do Decreto nº 7.415, de 2010, incorporou esse programa, acrescentando as áreas de bibliotecas e de orientação comunitária.

No Catálogo Nacional de Cursos Técnicos, no eixo tecnológico de desenvolvimento educacional e social, encontram-se cursos de técnico em alimentação escolar, biblioteca, infraestrutura escolar, ludoteca, multimeios didáticos, orientação comunitária, produção de materiais didáticos bilíngues (Libras/Língua portuguesa), secretaria escolar e tradução e interpretação de Libras.

Existem, portanto, evidências de uma política pública em movimento, destinada aos profissionais não docentes da educação básica. No entanto, deve-se reconhecer que a proposta em análise daria importante suporte e fortaleceria essa política.

É preciso, porém, dimensionar adequadamente o impacto da medida, pois implica a formatação de programa específico ou a reformatação de programa já existente e certamente importa em alocação de recursos. Nesse sentido, o Poder Executivo detém as melhores condições para avaliar como implementar a iniciativa em exame. Por tal razão, melhor será o seu encaminhamento sob a forma de sugestão desta Comissão ao Ministério da Educação e que, no momento, não siga curso nesta Casa como projeto de lei.

Tendo em vista o exposto, voto pela rejeição do projeto de lei nº 6.477, de 2013, ao mesmo tempo em que proponho que a medida nele tratada seja encaminhada ao Poder Executivo, nos termos da Indicação anexa. 

Sala da Comissão, em 09 de abril de 2014.

Deputado WALDENOR PEREIRA 

Relator

REQUERIMENTO

(Da Comissão de Educação)
Requer o envio de Indicação ao Poder Executivo, sugerindo a ampliação da concessão de bolsas de formação inicial e continuada prevista na Lei nº 11.273, de 2006, para alcançar os demais profissionais da educação básica. 

Senhor Presidente:

Nos termos do art. 113, inciso I e § 1o, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a V. Exª seja encaminhada ao Poder Executivo a Indicação em anexo, sugerindo a ampliação da concessão de bolsas de formação inicial e continuada prevista na Lei nº 11.273, de 2006, para alcançar os demais profissionais da educação básica.

Sala da Comissão, em 09 de abril de 2014.

Deputado WALDENOR PEREIRA 

Relator

INDICAÇÃO No      , DE 2014

(Da Comissão de Educação)

Sugere a ampliação da concessão de bolsas de formação inicial e continuada prevista na Lei nº 11.273, de 2006, para alcançar os demais profissionais da educação básica.

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Educação:

Em sua reunião do dia .... de .............de 2014, a Comissão de Educação apreciou o projeto de lei nº 6.477, de 2013, de autoria da Deputada Sandra Rosado, que pretendia ampliar, para os profissionais não docentes da educação básica, o benefício de concessão de bolsas para formação inicial e continuada, previsto para os professores, na Lei nº 11.273, de 6 de fevereiro de 2006.

A Comissão reconheceu a relevância da medida, voltada para a elevação da qualificação desses profissionais, cuja contribuição é fundamental para a qualidade da educação escolar. Por outro lado, também colheu evidências da existência de política pública implementada pelo Governo federal, voltada para os outros segmentos de educadores que não os professores. É o caso do que se encontra instituído pelo Decreto nº 7.415, de 2010. 

Certamente a concessão de bolsas para a formação inicial e continuada desses trabalhadores da educação, todos explicitamente referidos no art. 61 da Lei nº 9.394, de 1996, de diretrizes e bases da educação nacional, é tema que merece elevada consideração e estudo das possibilidades de sua implantação.

Tendo em vista o exposto, esta Comissão sugere a Vossa Excelência que determine as necessárias providências para que a viabilidade e o impacto da medida proposta sejam dimensionados. Uma vez assegurada a sua compatibilidade às políticas públicas pertinentes, esta Casa deliberará, com a atenção e a urgência devidas aos educadores, sobre iniciativa legislativa que o Poder Executivo decidir encaminhar sobre o assunto.

Sala das Sessões, em 09 de abril de 2014.

Deputado GLAUBER BRAGA

Presidente da Comissão de Educação

Deputado WALDENOR PEREIRA

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO
A Comissão de Educação, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou, o Projeto de Lei nº 6.477/2013, com envio de Indicação ao Poder Executivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Waldenor Pereira.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Glauber Braga - Presidente, Dr. Ubiali, Paulo Rubem Santiago e Lelo Coimbra - Vice-Presidentes, Alex Canziani, Alice Portugal, Aline Corrêa, Angelo Vanhoni, Artur Bruno, Átila Lira, Danilo Cabral, Eliene Lima, Fátima Bezerra, Gabriel Chalita, Gastão Vieira, Gustavo Petta, Izalci, José Augusto Maia, Manoel Salviano, Nilson Pinto, Pedro Uczai, Professor Setimo, Professora Dorinha Seabra Rezende, Raul Henry, Reginaldo Lopes, Ságuas Moraes, Stepan Nercessian, Waldenor Pereira, Waldir Maranhão, Wilson Filho, Paulo Freire.

Sala da Comissão, em 7 de maio de 2014.

Deputado GLAUBER BRAGA 
Presidente

FIM DO DOCUMENTO
AVULSO NÃO PUBLICADO. REJEIÇÃO NA COMISSÃO DE MÉRITO.
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